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 PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Decreto do Presidente da República n.º 93/2012
de 19 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea b), da Constituição, o seguinte:

É ratificado o Tratado que cria o Mecanismo Europeu 
de Estabilidade entre o Reino da Bélgica, a República 
Federal da Alemanha, a República da Estónia, a Irlanda, 
a República Helénica, o Reino de Espanha, a República 
Francesa, a República Italiana, a República de Chipre, o 
Grão -Ducado do Luxemburgo, Malta, o Reino dos Países 
Baixos, a República da Áustria, a República Portuguesa, 
a República da Eslovénia, a República Eslovaca e a Re-
pública da Finlândia, assinado em Bruxelas em 2 de feve-
reiro de 2012, aprovado pela Resolução da Assembleia da 
República n.º 80/2012, em 13 de abril de 2012.

Assinado em 12 de junho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 15 de junho de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. 

 Decreto do Presidente da República n.º 94/2012
de 19 de junho

O Presidente da República decreta, nos termos do ar-
tigo 135.º, alínea a), da Constituição, o seguinte:

É nomeado, sob proposta do Governo, o ministro ple-
nipotenciário de 2.ª classe Luís Filipe Melo e Faro Ramos 
para o cargo de Embaixador de Portugal em Tunes.

Assinado em 14 de junho de 2012.
Publique -se.
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.
Referendado em 17 de junho de 2012.
O Primeiro -Ministro, Pedro Passos Coelho. — O Minis-

tro de Estado e dos Negócios Estrangeiros, Paulo Sacadura 
Cabral Portas. 

 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 80/2012

Aprova o Tratado que cria o Mecanismo Europeu de Estabilidade 
entre o Reino da Bélgica, a República Federal da Alemanha, a 
República da Estónia, a Irlanda, a República Helénica, o Reino 
de Espanha, a República Francesa, a República Italiana, a Re-
pública de Chipre, o Grão -Ducado do Luxemburgo, Malta, o 
Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a República 
Portuguesa, a República da Eslovénia, a República Eslovaca 
e a República da Finlândia, assinado em Bruxelas em 2 de 
fevereiro de 2012.

A Assembleia da República resolve, nos termos da 
alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do artigo 166.º da 
Constituição, aprovar o Tratado que cria o Mecanismo 
Europeu de Estabilidade entre o Reino da Bélgica, a 

República Federal da Alemanha, a República da Estónia, 
a Irlanda, a República Helénica, o Reino de Espanha, a 
República Francesa, a República Italiana, a República 
de Chipre, o Grão -Ducado do Luxemburgo, Malta, o 
Reino dos Países Baixos, a República da Áustria, a 
República Portuguesa, a República da Eslovénia, a Re-
pública Eslovaca e a República da Finlândia, assinado 
em Bruxelas em 2 de fevereiro de 2012, cujo texto, na 
versão autenticada em língua portuguesa, se publica 
em anexo.

Aprovada em 13 de abril de 2012.

A Presidente da Assembleia da República, Maria da 
Assunção A. Esteves.

TRATADO QUE CRIA O MECANISMO EUROPEU DE ESTABILIDADE 
ENTRE O REINO DA BÉLGICA, A REPÚBLICA FEDERAL DA 
ALEMANHA, A REPÚBLICA DA ESTÓNIA, A IRLANDA, A REPÚ-
BLICA HELÉNICA, O REINO DE ESPANHA, A REPÚBLICA FRAN-
CESA, A REPÚBLICA ITALIANA, A REPÚBLICA DE CHIPRE, O 
GRÃO -DUCADO DO LUXEMBURGO, MALTA, O REINO DOS 
PAÍSES BAIXOS, A REPÚBLICA DA ÁUSTRIA, A REPÚBLICA 
PORTUGUESA, A REPÚBLICA DA ESLOVÉNIA, A REPÚBLICA 
ESLOVACA E A REPÚBLICA DA FINLÂNDIA.

As Partes Contratantes, o Reino da Bélgica, a República 
Federal da Alemanha, a República da Estónia, a Irlanda, 
a República Helénica, o Reino de Espanha, a República 
Francesa, a República Italiana, a República de Chipre, o 
Grão -Ducado do Luxemburgo, Malta, o Reino dos Países 
Baixos, a República da Áustria, a República Portuguesa, 
a República da Eslovénia, a República Eslovaca e a Repú-
blica da Finlândia (a seguir designadas «Estados membros 
da área do euro» ou «membros do MEE»):

Empenhadas em garantir a estabilidade financeira da 
área do euro;

Recordando as conclusões do Conselho Europeu, ado-
tadas em 25 de março de 2011, sobre a criação de um 
mecanismo europeu de estabilidade;

Considerando o seguinte:

1) Em 17 de dezembro de 2010, o Conselho Europeu 
chegou a acordo sobre a necessidade de os Estados 
membros da área do euro criarem um mecanismo per-
manente de estabilidade. O Mecanismo Europeu de 
Estabilidade (MEE) assumirá as atribuições atualmente 
cometidas ao Fundo Europeu de Estabilidade Financeira 
(FEEF) e ao Mecanismo Europeu de Estabilização Fi-
nanceira (MEEF) para a prestação, quando necessário, 
de assistência financeira aos Estados membros da área 
do euro;

2) Em 25 de março de 2011, o Conselho Europeu ado-
tou a Decisão n.º 2011/199/UE, que altera o artigo 136.º 
do Tratado sobre o Funcionamento da União Euro-
peia no que Respeita a um Mecanismo de Estabilidade 
para os Estados Membros cuja Moeda seja o Euro (JO, 
n.º L 91, de 6 de abril de 2011, p. 1), aditando o se-
guinte parágrafo ao artigo 136.º: «Os Estados membros 
cuja moeda seja o euro podem criar um mecanismo 
de estabilidade a acionar caso seja indispensável para 
salvaguardar a estabilidade da área do euro no seu todo. 
A concessão de qualquer assistência financeira neces-
sária ao abrigo do mecanismo ficará sujeita a rigorosa 
condicionalidade.»;

3) Com vista a aumentar a eficácia da assistência finan-
ceira e a evitar o risco de contágio, os chefes de estado ou 




